
Cad. 1 / Página 6TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.618 - Disponibilização: segunda-feira, 18 de maio de 2020

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 290, DE 15 DE MAIO DE 2020.
Prorroga o prazo, instituído no Decreto Judiciário nº 226, de 20 de março de 2020, do regime de teletrabalho, nas unidades
administrativas do Poder Judiciário do Estado da Bahia.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o quanto disposto no Decreto Judiciário nº 226, de 20 de março de 2020, que dispõe sobre a atuação das
Unidades Administrativas do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, em face do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro
de 2020, do Ato Conjunto nº 003, de 18 de março de 2020, e da Resolução CNJ nº 313, de 19 de março de 2010, e dá outras
providências;

CONSIDERANDO a persistência da situação de emergência, em saúde pública, e a consequente necessidade de prorroga-
ção do regime de teletrabalho, instituído no Decreto Judiciário nº 226, de 20 de março de 2020, nas unidades administrati-
vas, do Poder Judiciário do Estado da Bahia;

CONSIDERANDO a edição da Resolução nº 318, de 07 de maio de 2020, pelo Conselho Nacional de Justiça.

RESOLVE

Art. 1º O prazo, estipulado no caput, do art. 1º, do Decreto Judiciário nº 226, de 20 de março de 2020, fica prorrogado, até o dia
31 de maio de 2020, mantidas as demais disposições do Decreto Judiciário nº 226, de 20 de março de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 15 de maio de 2020.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que consta
do processo TJ-ADM-2020/13797,

RESOLVE

Considerar designada a servidora ANA CRISTINA CARVALHO PIRES DE OLIVEIRA, cadastro 215.077-8, para responder pelo
cargo de Diretor de Secretaria da 13ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Salvador, no período de 9 de março a 6 de
junho de 2020, em virtude do gozo de licença-prêmio da titular.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 15 de maio de 2020.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que consta
do processo TJ-ADM-2020/14880,

RESOLVE

Considerar designada a servidora VANESSA ROCHA PLUTARCO FONTES, cadastro n° 969.035-2, para responder pelo
cargo de Diretor de Secretaria da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Camaçari, no período de 8 a 17 de janeiro de
2020, em virtude do gozo de férias da titular.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 15 de maio de 2020.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente
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